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CONSELHO DELIBERATIVO 

26º REUNIÃO ORDINÁRIA 11/07/2024 

Ata da vigésima sexta reunião ordinária do Conselho Deliberativo do 

Previna-Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Nova 

Andradina-MS, realizada no dia onze do mês de julho de dois mil e vinte 

e quatro, na sede do Instituto, localizada na rua Sen. Auro de Moura 

Andrade, 1159 - Centro, Nova Andradina - MS. Presentes: Conselheiras 

titulares que assinam esta ata. Com quórum suficiente, a Presidente deu 

início a reunião as 07h30, passando a seguinte pauta: PRIMEIRO: 

Parecer 053/2024. Assunto: Ressarcimento Certificação. O Conselho 

Deliberativo do Previna, analisou o processo nº 032/2023 Cursos, Eventos 

e Participações – despachos 046 e 047 – protocolos 021 e 023, após 

análise, emitimos parecer favorável a continuidade do processo, de 

acordo com Art. 2º, da Resolução nº 078, de 05 de abril de 2021, conforme 

dados abaixo: Rodrigo Henrique de Oliveira – R$200,00 – NF 03060772 – 

CPA 10. Alan Jelles Lopes Ibrahim – R$200,00 – NF 02981676 – CPA 10. 

Alan Jelles Lopes Ibrahim R$350,00 – NF 00187712 – Avançado – CP 

RPPS CGINV I. SEGUNDO: O Diretor Financeiro Bruno Sales, solicitou 

participação na reunião para explicar a proposta de Investimento que foi 

encaminhada para aprovação: "Prezados Membros do Conselho 

Deliberativo do Previna, esperamos que todos estejam bem. Durante a 

última reunião extraordinária do Comitê de Investimentos, realizada às 

13h30 no dia 09 de julho de 2024, com a participação dos economistas 

Vitor Leitão e Felipe Mafuz, da Lema Consultoria, foi debatida uma 

proposta de realocação de investimentos devido à alta recente nas taxas 

dos TPFs. Esta situação representa uma oportunidade para o Previna 

marcar esses títulos na curva, garantindo o cumprimento da meta de 

rentabilidade durante o período de aquisição. A proposta elaborada pelo 
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Comitê de Investimentos visa a readequação da carteira de investimentos 

do Previna, destacando as vantagens dos TPFs, como rentabilidade 

superior à meta atuarial, proteção contra a inflação, segurança e 

previsibilidade. A proposta também considera os riscos associados e a 

estratégia de manter uma diversificação adequada na carteira, com 

monitoramento contínuo das condições de mercado. Dentre as principais 

ações propostas estão: Diminuir a posição no segmento de ações de 11% 

para cerca de 6%. Zerar toda a exposição em multimercados nacionais. 

Reduzir a posição em BDR e SP500, mantendo uma pequena exposição 

para diversificação. Aumentar a exposição em CDI para 10%, visando 

liquidez imediata e baixo risco. Zerar demais posições em renda fixa. 

Aplicar os recursos advindos das movimentações em NTN-Bs com 

vencimentos alinhados ao nosso ALM, com maior concentração nos títulos 

de 2028, 2029 e 2030. Além disso, a realocação proposta visa garantir a 

meta atuarial e aumentar a segurança e rentabilidade da carteira do 

Previna. Solicitamos a análise detalhada das movimentações aqui 

descritas, que seguem em anexo. Contamos com a colaboração de todos 

para que possamos tomar uma decisão estratégica para o benefício do 

instituto. Colocamos à disposição para elucidar quaisquer possíveis 

dúvidas. Atenciosamente, Rodrigo Aguirre. Após a leitura da explicação 

constante na CI do Gestor do Comitê e da explanação complementar do 

Diretor Financeiro, ainda restaram algumas dúvidas considerando o valor 

a ser investido de, em torno de 52 milhões, solicitamos ao Comitê que 

apresente pareceres do Atuário e da Consultoria de Investimentos com 

relação a realocação dos valores a serem investidos, visando a segurança 

financeira do Instituto. TERCEIRO: Aprovado Relatório de Gestão de 

junho/2024, encaminhado pelo Diretor Financeiro. QUARTO: Verificamos 

as indicações para a Comissão Eleitoral - Eleições 2024, para elaboração 
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da Resolução, porém nem todos encaminharam. Faremos contatos 

novamente, para cumprir a legislação. QUINTO: As alterações do 

calendário de reuniões foram aceitas e publicadas Conselho 

Deliberativo/2024, conforme abaixo relacionado: ➢ Julho: 03, 10, 17 e 23 

(conjunta); ➢ Agosto: 07, 14, 21 e 28; ➢ Setembro: 04, 12, 18 e 24 

(conjunta); ➢ Outubro: 02, 09, 23, 25; ➢ Novembro: 06, 13, 20 e 26 

(conjunta); ➢ Dezembro: 04, 09, 11 e 18. As reuniões serão realizadas 

com início às 07h:30, as conjuntas serão realizadas às 13h30. Cumprida 

a pauta, não havendo outros temas a serem deliberados, a Presidente do 

Conselho deu por encerrada a reunião, determinando a elaboração desta 

ata, que por serem verdadeiros os fatos constantes, depois de aprovada 

vai assinada pelas conselheiras presentes. Nova Andradina-MS, 

11/07/2024. (EVDMA) 

  
Kelly Cristina de Souza Campos Borba, Presidente, Certificação Codel – I 

 
  

Suzana da Silva Souza, Vice Presidente, Certificação Codel - I 

 
  

Monique Renata de Andrade Dausen, Indicada Executivo, Certificação Codel - I 

 
  

Mara Ivane de Oliveira Costa, Eleita inativos, Certificação Codel - I 

 
  

Edna Valéria Diniz da Motta Araújo, Indicada Legislativo 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: FBA1-8423-445B-FD1B

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:
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MONIQUE RENATA DE ANDRADE DAUSEN (CPF 974.XXX.XXX-49) em 25/07/2024 15:18:39
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Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

EDNA VALÉRIA DINIZ DE MOTTA (CPF 356.XXX.XXX-91) em 25/07/2024 17:16:50 (GMT-04:00)
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